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RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO SINDAL - 2022 
 

O Sindicato dos Servidores da Assembleia Legislativa de Mato Grosso-

SINDAL, visando fortalecer o exercício da transparência e o vínculo entre a entidade e 

seus filiados, apresenta o Relatório Administrativo de Prestação de Contas do Plano de 

Metas referente ao ano de 2022. 

Na data de 31 de março de 2022, o sindicato realizou a Assembleia Geral 

Ordinária, na sede do sindicato, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Prestação de 

contas referente ao ano de 2021; 2. Orçamento para o exercício financeiro de 2022; e 3. 

Plano de ação da Diretoria para 2022.  

Segue abaixo o Plano de Ação 2022, conforme aprovação: 

 

PLANO DE AÇÃO 2022 

 

META 

ITEM DE 

CONTROLE 

(percentual a 

executar) 

SITUAÇÃO 

(percentual 

concluído) 

RESPONSÁVEL 

1. Atender servidores com demanda 

jurídica até dezembro/2022 
100% 100% 

Jovanildo e Departamento 

Jurídico do Sindal 

2. Diminuir o estorno em 45% até 

dezembro/2022 
100%   

Jovanildo e José Antônio 

(Zezão) 

3. Continuar a negociação da 

implantação do auxílio-saúde, a partir 

de fevereiro/2022 

100% 100% 

Jovanildo, Jucilania, 

Ariadne, José Antônio 

(Zezão), Marco e Edson 

4. Elaborar minuta de projeto de lei, 

que institui o auxílio-saúde aos 

servidores ativos, aposentados e 

pensionistas da ALMT, até 

fevereiro/2022 

100%  100% Ariadne 

5. Solicitar implementação da Verba 

de Representação de 100% (aplicada, 

anteriormente, sobre o vencimento) no 

subsídio dos Técnicos Legislativos, a 

partir de março/2022 

100% 100% Ariadne 

6. Solicitar revisão do cálculo da folha 

de pagamento dos servidores 

aposentados e pensionistas (Técnicos 

Legislativos), a partir de março/2022 

100% 100%  Ariadne 

7. Solicitar pagamento residual da 

RGA 2018/2019, 2019/2020 e 

2020/2021, a partir de março/2022 

100% 0%  

Jovanildo, Jucilania, 

Ariadne, Edson Angelo, 

José Antônio e Marco 

8. Solicitar aumento do auxílio-

alimentação de R$ 1.500,00 para R$ 

1.800,00, a partir de abril/2022 

100% 0%  

Jovanildo, Jucilania, 

Ariadne, José Antônio 

(Zezão) e Marco 
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9. Elaborar Plano Estratégico do 

SINDAL, a partir de abril/2022 
100%  100%  Ariadne 

10. Fortalecer ações entre o sindicato e 

aposentados, a partir de abril/2022 
100%  50% Maria da Glória (Glorinha) 

11. Solicitar reestruturação 

remuneratória para os servidores 

efetivos e comissionados, aposentados 

e pensionistas, a partir de 

fevereiro/2022 

100% 10%  Jovanildo e Ariadne 

12. Garantir a realização de eventos, 

até dezembro/2022 
100% 100%  Celso Henrique 

13. Firmar convênio com instituição 

de nível superior, com o intuito de 

prestar serviços aos filiados nas áreas 

de Psicologia, Direito, entre outras, a 

partir de março/2022 

100% 20%   Jovanildo e Ariadne 

 

 

 
 

O SINDAL atuou junto à Mesa Diretora, aos demais Deputados Estaduais e 

outras entidades sindicais em busca da garantia dos direitos dos servidores e participou 

de encontros nacionais. 

Encaminhou oficialmente as demandas dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas. E, dentre os diversos ofícios encaminhados de janeiro a dezembro/2022, 

destacam-se as seguintes solicitações: 

 Impacto financeiro referente à reestruturação remuneratória; 

 Manutenção da URV em rubrica apartada, não integrando os proventos, 

subsídio e VPNI; 

 Implantação do auxílio-saúde; 

54% 
23% 

23% 

Resultado das metas 2022 

Quantidade de meta concluída: 

Quantidade de meta parcialmente concluída: 

Quantidade de meta não concluída: 
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 Revisão de cálculo dos proventos de aposentados e pensionistas; 

 Pagamento residual da RGA no percentual de 7,76%; 

 Levantamento de casos de COVID-19 e medidas preventivas no 

ambiente de trabalho da ALMT; 

 Regulamentação da gestão da conta da ALMT para fins de 

Desenvolvimento de Pessoal, como estabelece o art. 27 da Resolução 

Administrativa nº 009/2017, e participação do sindicato na sua 

elaboração; 

 Ações realizadas em prol dos servidores referentes à capacitação, 

qualificação e promoção de melhoria da qualidade de vida, desde 2017 

até a presente data; 

 Apresentação de emenda à LDO, por parte dos Deputados, a fim de 

destinar recursos para a valorização salarial dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas; 

 Indicação de servidora para compor a comissão de trabalho para 

implantação/atualização da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidente-CIPA; 

 Pagamento de ATS referente ao período de 2018 a 2020. 

O sindicato realizou ações, como: 

 A 7ª edição do Desfile das Mães Servidoras 2022; e 

 A Assembleia Geral Extraordinária, no dia 18/08/2022, que deliberou 

pela alteração do Estatuto Social. 

Também apoiou os seguintes projetos: 

 2ª Gincana 10S da Solidariedade, realizada pela Superintendência de 

Planejamento Estratégico, Qualivida e Assembleia Social da 

Assembleia Legislativa; e 

 1º torneio de futebol – Servidores em Ação, realizado em 03/09/2022, 

no Rancho Raça Forte, na Cidade de Cuiabá-MT. 
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Tendo em vista que uma das funções básicas que norteiam a ação dos 

sindicatos é a assistencial, é por meio dela que as entidades sindicais prestam serviços 

aos seus representados e contribuem para o desenvolvimento integral do ser humano. 

O SINDAL busca atender diretrizes da ISO de Responsabilidade Social, bem 

como ampliar o diálogo com os servidores públicos da ALMT, por isso pauta 

reivindicações que promovam o bem-estar a todos. 

Sempre primando pela valorização do servidor e garantia dos seus direitos, 

colocamo-nos à disposição de todos para quaisquer esclarecimentos. 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES DA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO 


